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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001022-06.2008.815.0201.
Origem : 1ª Vara da Comarca de Ingá.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Real Previdência e Seguros S/A.
Advogado : Samuel Marques Custódio de Albuquerque.
Apelado : Joelma Barbosa de Melo Alves.
Advogado : Mario Feliz de Menezes.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  SEGURO
DPVAT.  ACIDENTE  AUTOMOBILÍSTICO.
DEBILIDADE  PERMANENTE.
LEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE.
INTELIGÊNCIA DO ART. 7.º DA LEI 6.414/74.
PRELIMINAR  DE  CARÊNCIA  DE  AÇÃO.
REJEIÇÃO.  MÉRITO. ACIDENTE OCORRIDO
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 11.482/2007N E
DA MP 451/2008.  INDENIZAÇÃO  QUE DEVE
SER  PAGA  PROPORCIONALMENTE  AO
GRAU DA LESÃO SOFRIDA. SÚNULA 474 DO
STJ.  DIMINUIÇÃO EM 25% DA FUNÇÃO DO
JOELHO  ESQUERDO.  PERCENTUAL A SER
APLICADO  SOBRE  O  TETO  LEGAL.
DECISÃO  DE  PRIMEIRO  GRAU  MANTIDA.
PROVIMENTO  NEGADO  AO  APELO  DA
SEGURADORA.

– A jurisprudência  é  pacífica  ao  afirmar  que  as
seguradoras  integrantes  do  consórcio  do  Seguro
DPVAT,  do  qual  faz  parte  a  recorrente,  são
solidariamente  responsáveis  pelo  pagamento  das
indenizações  securitárias,  podendo  o  beneficiário
cobrar o que é devido de qualquer uma delas, sendo-
lhe assegurado, em todo caso,  o direito de regresso
(art. 7º da Lei 6.414/74).

– Não há que se falar em carência de ação por falta
de interesse processual,  uma vez que o promovente
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pleiteia exatamente a complementação do valor pago
na  via  administrativa  por  entender  ter  recebido
quantia inferior a que é estabelecida na legislação que
rege a matéria.

- Pelo princípio do tempus regit actum, aplica-se a lei
substantiva do momento em que a obrigação tornou-
se  exigível,  ou  seja,  da  ocorrência  do  sinistro,
proporcionando  ao  demandante,  hoje,  o  mesmo
benefício que teria caso houvesse pleiteado o seguro
na época do evento gerador. 

- Considerando  a  data  do  acidente,  o  cálculo  da
indenização  pretendida  deve  se  basear  na  Lei  nº
6.194/74, redação original, antes das alterações da lei
nº 11.482/07.

-  Nos  termos  do  art.  3.º  da  Lei  6.194/74,  sem  as
alterações  da  Lei  11.482/07,  o valor  do seguro nos
casos de invalidez permanente será de até 40 salários
mínimos. Logo, a quantia deve ser calculada tomando
por base o grau de comprometimento da capacidade
da vítima.

-  “A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau de invalidez”.  (Súmula 474 do
STJ)

- Tendo a sentença apelada aplicado corretamente o
percentual da perda funcional da apelada, apurado em
perícia  judicial,  deduzindo  o  valor  pago
administrativamente,  não  há  que  se  falar  em
modificação do valor da condenação.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  em  negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime. 

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Real Previdência e
Seguros S/A contra sentença (fls. 155/157), proferida pelo Juízo da 1ª Vara da
Comarca  de  Ingá,  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança ajuizada  por  Joelma
Barbosa de Melo Alves em face da recorrente.

Na peça de ingresso,  a  promovente relata  que,  no dia  11 de
novembro  de  2005,  foi  vítima  de  acidente  automobilístico,  resultando  em
debilidade permanente.

Pleiteou a autora o pagamento de seguro obrigatório DPVAT, no
valor de R$ 9.800,00, equivalente ao percentual de 70% (setenta por cento)
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sobre  o  teto estipulado pela  lei  vigente  à  época,  que  era  de  40 (quarenta)
salários mínimos.

Em sentença  de  fls.  155/157,  o  juízo  deferiu  parcialmente  o
pedido do autor para condenar a ré ao pagamento do seguro DPVAT no valor
de R$ 2.190,00, corrigidos monetariamente desde o sinistro, acrescido de juros
de mora a partir da citação, além de honorários advocatícios no percentual de
10% (dez por cento) sobre a condenação.

Inconformada  com a  sentença, Real  Previdência  e  Seguros
S/A interpôs recurso (fls. 159/171), alegando, de forma preliminar, a carência
de ação por falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva da demandada.
No mérito,  pugnou pela  redução do valor devido,  considerando o grau  de
invalidez do recorrido, de acordo com a tabela CNSP, vigente à época.

Contrarrazões às fls. 180/188.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria-Geral de
Justiça,  ofertou  parecer  (fls.  192/195),  opinando  pela  rejeição  das
preliminares,  sem manifestação meritória,  ante  a  ausência  de interesse  que
justifique sua intervenção.

É o relatório. 

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

- Das Preliminares

Consoante abaixo demonstrado, as preliminares arguidas pelo
recorrente revelam-se manifestamente improcedentes, bem como em patente
confronto com jurisprudência dominante desta Egrégia Corte de Justiça e dos
Tribunais Superiores. 

1. Da Falta de Interesse de Agir  

Aduziu  a  seguradora  que  a  vítima  já  recebeu  a  indenização
devida pela via administrativa, não havendo que se fazer em complementação,
sendo patente a inexistência de seu interesse de agir. Não deve prosperar as
alegações do insurgente.

Com efeito, o interesse processual se configura quando presente
o  binômio  necessidade/adequação.  Afirmando  a  parte  necessitar  da
intervenção estatal para ver reconhecido o direito que alega e verificando-se
que o provimento jurisdicional, sendo favorável, trar-lhe-á benefícios, tem-se
evidente  o  interesse  de  agir,  por  estarem  presentes  a  necessidade  e,
principalmente, a utilidade na atuação do Judiciário.

 Como  ensinam  Luiz  Guilherme  Marinoni  e Sérgio  Cruz
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Arenhart:

"No que se refere ao interesse de agir, este repousa
sobre o binômio necessidade/adequação. A parte tem
'necessidade' quando seu direito material não pode
ser  realizado  sem a  intervenção  do juiz.  Contudo,
além da 'necessidade', exige-se a 'adequação'. Se a
parte  requer  providência  jurisdicional  incapaz  de
remediar  a  situação  por  ela  narrada  na
fundamentação  do  seu  pedido,  também  falta  o
interesse  de  agir."  (In:  Manual  do  Processo  de
Conhecimento, 2ª ed. Editora Revista dos Tribunais,
São Paulo: 2003, p. 67).

No presente  caso,  o  próprio  comportamento  da  recorrente  é
mais que suficiente  a  demonstrar  uma pretensão resistida,  caracterizando a
lide, motivo pelo qual o ajuizamento da ação se mostra útil à solução da causa,
cumprindo, nesse aspecto, evidente interesse processual.

Assim, impõe-se a REJEIÇÃO da preliminar em testilha.

2. Da Ilegitimidade Passiva  

A  seguradora sustentou,  ainda,  sua  ilegitimidade  passiva,
aduzindo que a responsabilidade pelo pagamento do seguro DPVAT cabe à
Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do  Seguro  DPVAT S/A, a  partir  do
advento da Resolução SUSEP/CNSP n.º 154. Sem razão.

Na presente matéria, a jurisprudência é pacífica ao afirmar que
as seguradoras integrantes do consórcio do Seguro DPVAT, do qual faz parte o
apelante,  são solidariamente responsáveis pelo pagamento das indenizações
securitárias, podendo o respectivo crédito ser cobrado em face de qualquer
uma delas, na forma do  art. 275 do Código Civil,  sendo-lhe assegurado, em
todo caso, o direito de regresso. Seguindo esse raciocínio, confira-se o aresto:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  QUE  NÃO
LOGRA  INFIRMAR  OS  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO  AGRAVADA.  SEGURO  OBRIGATÓRIO.
DPVAT.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.
LEGITIMIDADE  PASSIVA.  SEGURADORA.
AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA  N.  211/STJ.  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE
EXAME  NA  VIA  DO  RECURSO  ESPECIAL.  1.
Mantém-se  na  íntegra  a  decisão  recorrida  cujos
fundamentos  não  foram  infirmados.  2.  Qualquer
seguradora que opera no sistema pode ser acionada
para pagar o valor da indenização correspondente
ao  seguro  obrigatório,  assegurado  o  direito  de
regresso. Precedentes. 3. Aplica-se o óbice previsto
na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no
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recurso  especial,  não  obstante  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  não  foi  apreciada  pela
Corte a quo. 4. O acesso à via excepcional, nos casos
em que o Tribunal a quo, a despeito da oposição de
embargos de declaração, não regulariza a omissão
apontada,  depende  da  veiculação,  nas  razões  do
recurso especial, de ofensa ao art. 535 do CPC. 5. A
via  do  recurso  especial  não  é  adequada  para  a
interpretação de preceitos constitucionais. 6. Agravo
regimental  improvido”.  (Processo  AGA
200700303466 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 870091 Relator(a)
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Sigla do órgão STJ
Órgão  julgador  QUARTA  TURMA  Fonte  DJ
DATA:11/02/2008 PG:00106)

Portanto,  não  se  pode  falar  em  ilegitimidade  passiva  do
recorrente  no  presente  caso  já  que  a  responsabilidade  solidária  decorre  do
próprio  sistema legal  de  proteção,  nos  termos  do  art.  7º  da  Lei  6.194/74,
motivo pelo qual REJEITO a preliminar em comento.

- Do Mérito

O ponto nodal do presente recurso reside em aferir se Joelma
Barbosa  de  Melo  Alves,  ora  apelada,  preenche  os  requisitos  para  o
recebimento  do  valor  complementar  da  indenização  decorrente  do  seguro
DPVAT, referente ao acidente automobilístico o qual foi vítima.

Alega a apelante, em suas razões, que  o pagamento à autora
deva ser feito de acordo com a nova redação do artigo 3º, alínea “a”, da Lei nº
6.194/74,  modificado  pela  Medida  Provisória  n°  340,  de  29.12.2006,  hoje
convertida na Lei n° 11.482, de 31.05.2007. Além disso, afirma ser aplicável a
tabela de graduação de lesões, instituída a partir de 15/12/2008, com a Medida
Provisória nº 451/2008.

Razão não lhe assiste, contudo.

Aqui deve prevalecer o brocardo tempus regit actum, dirimindo
o conflito  intertemporal  de leis.  Na verdade,  aplica-se a  lei  substantiva do
momento em que a obrigação tornou-se exigível, ou seja, da ocorrência do
sinistro,  proporcionando ao demandante, hoje, o mesmo benefício que teria
caso houvesse pleiteado o seguro na época do evento gerador. 

No  caso  em epígrafe,  o  fatídico  acidente  ocorreu  em  11  de
novembro de 2005, antes, portanto da vigência dos referidos diplomas legais,
que se deu em 29/12/2006, razão pela qual inaplicáveis as disposições neles
insertas.

Nos termos do  art. 3.º da Lei 6.194/74, sem as alterações da
Lei 11.482/07, o valor do seguro nos casos de invalidez permanente seria de
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até 40 salários mínimos. Portanto, a quantia deve ser calculada tomando por
base o grau de comprometimento da capacidade da vítima, podendo ser fixado
até o máximo de 40 salários mínimos nos níveis mais elevados, sendo que nos
casos menos graves, o valor merece proporcional redução. 

Acompanhando  o  raciocínio,  nos  termos  do  Enunciado  da
Súmula 474 do STJ, “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma  proporcional  ao  grau  de
invalidez”. 

O  referido  posicionamento  restou  definitivamente  assentado
pelo Tribunal da Cidadania que, no âmbito de julgamento de recurso especial
representativo da controvérsia, fixou a tese já cristalizada na súmula acima
transcrita. Vejamos:

“RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.
JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO
OBRIGATÓRIO.  INVALIDEZ  PARCIAL.
INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO COM
A  PROPORCIONALIDADE  DA  INVALIDEZ.
SÚMULA N.º 474/STJ. 1. Para efeitos do art. 543-C
do  Código  de  Processo  Civil:  A  indenização  do
seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez  parcial
permanente  do  beneficiário,  será  paga  de  forma
proporcional  ao  grau  da  invalidez  (Súmula  n.º
474/STJ).  2.  RECURSO  ESPECIAL  PROVIDO.”
(REsp  1.246.432/RS,  Rel.  Ministro  Paulo  de  Tarso
Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 22.05.2013,
DJe 27.05.2013) 

Portanto, ainda que os fatos tenham ocorrido antes da vigência
da Medida Provisória n. 451/2008, quando a incapacidade do membro não for
completa, mas estipulada em grau menor, não poderá ser aplicado o teto da
indenização  prevista,  mas  sim  fração  correspondente  ao  nível  de
comprometimento da funcionalidade do membro.

Tal  conclusão decorreu  da  interpretação realizada  pela  Corte
Superior sobre o vocábulo “até” presente desde a redação original do artigo 3º,
alínea "b", da Lei 6.194/74. 

Nesta trilha, assim explicitou o Ministro Marco Buzzi:

“(…) infere-se que o legislador estabeleceu apenas o
limite máximo do valor da indenização por invalidez
permanente, correspondente a 40 salários mínimos,
na legislação anterior, e até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos  reais),  na  redação  dada  pela  Lei
11.482/2007, o que justifica a necessidade de que as
lesões  sejam  quantificadas  pelo  instituto  médico
legal competente, para que se possa apurar o grau
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de incapacidade do segurado, fixando-se, em razão
da extensão das lesões por ele sofridas, a respectiva
compensação  indenizatória”  (Resp nº  1.317.744,
julgado em 04/04/2014)

 
Ressalte-se  que o  referido  enunciado 474,  diferentemente  da

nova redação do inciso II do § 1.º do art. 3.º da Lei 6.194/74 (incluído pela Lei
nº 11.482, de 2007), não fez qualquer referência ao percentual de redução nos
casos  de  invalidez  permanente  parcial  incompleta,  pressupondo-se  não  ser
incorreta a aplicação de porcentagem fixada por laudo traumatológico, o qual,
sem dúvida alguma, melhor se aproxima da situação concreta. 

Acerca do tema, cumpre trazer à baila julgados deste Egrégio
Tribunal de Justiça:

“PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM.  INOCORRÊNCIA.  CONSÓRCIO  DE
SEGURADORAS.  SOLIDARIEDADE.  REJEIÇÃO.
Qualquer seguradora que opera no sistema pode ser
acionada para pagar indenização correspondente ao
seguro  DPVAT,  assegurado  o  direito  de  regresso.
Preliminar. Carência de ação. Falta de interesse de
agir.  Prévio  requerimento  administrativo.
Dispensabilidade.  Rejeição.  A  ausência  de
solicitação administrativa anterior à interposição de
ação judicial não configura falta de interesse de agir,
uma  vez  que  o  acesso  ao  judiciário  não  está
vinculado à via administrativa, em consonância com
o  princípio  constitucional  da  inafastabilidade  da
jurisdição.  Apelação  cível.  Seguro  obrigatório
DPVAT.  Laudo médico atestando  invalidez  parcial
permanente. “Indenização devida. Aplicação da Lei
nº 11.945/09 ao caso.  Cálculo da indenização que
deve  seguir  os  parâmetros  apontados  pela  nova
redação da Lei nº 6.194/74 e, em caso de  invalidez
parcial e permanente, deve ser paga em proporção à
lesão.  Tabela de danos pessoais. Súmula nº 474 do
STJ.  Reforma  da  sentença.  Provimento  parcial.
Conforme  a  nova  redação  da  Lei  federal  nº
6.194/74, que rege a espécie, em caso de  invalidez
parcial e permanente a indenização deve ser paga
proporcionalmente  ao  grau  da  lesão  sofrida  pela
vítima,  mediante  a  aplicação  da  tabela  de  danos
pessoais. A indenização do seguro DPVAT, em caso
de invalidez parcial do beneficiário, deve ser paga de
forma proporcional  ao  grau da lesão. Inteligência
da  Súmula  nº  474  do  STJ,  publicada  em
19/06/2012.”  (TJPB;  AC  025.2010.001063-3/001;
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz
Conv. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 07/06/2013; Pág.
19)”. (grifo nosso). 
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“DIREITO  CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
SEGURO  DPVAT.  SENTENÇA  PARCIAL
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  PRELIMINARES.
ILEGITIMIDADE PASSIVA E INTERESSE DE AGIR.
REJEIÇÃO. MÉRITO. SENTENÇA QUE REDUZIU
PROPORCIONALMENTE  À  INDENIZAÇÃO  SOB
PERCENTUAL DE 25% INCIDENTE SOBRE TETO
DA LEI  DE  DPVAT.  APELAÇÃO CÍVEL.  PLEITO
DE  REDUÇÃO  DO  PECENTUAL  EM  10%  EM
RESPEITO  AO  LAUDO  PERICIAL.  RESTRIÇÃO
FUNCIONAL  DO  JOELHO.  DEBILIDADE
PERMANENTE EM 10% DA  TABELA ANEXA À
LEI  Nº  6.194/74.  PROVIMENTO.  Preliminar  de
ilegitimidade  passiva.  A  escolha  da  seguradora
contra  quem  vai  litigar  o  beneficiário  do  seguro
DPVAT  pertence  tão  somente  a  este,  não  sendo
oponível a resolução do cnsp que criou a entidade
líder  das  seguradoras.  Preliminar  de  falta  de
interesse  de  agir.  Não  se  pode  exigir  o  prévio
requerimento  administrativo  do  pagamento  do
DPVAT  para  que  a  vítima  de  acidente  ou  o
beneficiário do seguro postule-o judicialmente,  sob
pena deafronta ao princípio da inafastabilidade da
jurisdição. Mérito. A indenização do seguro DPVAT,
em caso de  invalidez  parcial  do  beneficiário,  será
paga de forma proporcional ao  grau da  invalidez.”
(TJPB;  AC  024.2011.001.342-2/001;  Terceira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio
da Cruz; DJPB 15/08/2013; Pág. 12)”. (grifo nosso).

Assim,  inobstante  não  se  desconheça  a  possibilidade  de
utilização da tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) ou da
Superintendência  de  Seguros  Privados  (SUSEP)  como  parâmetro  para  se
estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro obrigatório ao grau
de invalidez permanente apurado, tem-se que, caso haja aferição do grau de
invalidez  por  meio  de  laudo  médico,  a  fixação  do  montante  indenizatório
deverá ser feita observando-se as conclusões do expert judicial.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial detectou “debilidade do
joelho direito,  com comprometimento  de  25% da  função do  mesmo”  (fls.
127). Tomando por base tal ilação, a indenização deve ser fixada na proporção
aferida pelo perito, ou seja, sobre o  valor máximo da indenização prevista –
que é de 40 salários mínimos – deve ser aplicado  o percentual da perda da
apelada de 25% (vinte e cinco por cento), totalizando R$ 3.000,00 (três mil
reais), levando-se em conta o valor do salário mínimo à época do acidente (R$
300,00). 

Assim,  conforme  acertadamente  asseverado  pela  douta  juíza
sentenciante,  da  quantia  apurada  deve  ser  deduzido  o  valor  pago
administrativamente à segurado (R$ 810,00), resultando no montante de R$
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2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais).

Portanto,  não merece reparos o julgado objurgado, posto que
aplicou  corretamente  o  entendimento  legal,  sufragado,  inclusive,  por
enunciado do STJ, não deixando margens a entendimentos vacilantes.  

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO,
mantendo íntegra a sentença guerreada.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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